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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D  E  C  R  E  T  O              N.º 6447/2021
=De     17   DE   JUNHO   de    2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE VDOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) 
NO VIGENTE ORÇAMENTO”::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):
	02 – EXECUTIVO

	03 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO

	04.122.0004.2.007 - Departamento de Administração

083	 3.3.90.33.00.01.7110 - Passagens e Despesas com 
Locomoção ----------------------	 R$        10.000,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
	02 – EXECUTIVO

	03 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO

	04.122.0004.2.007 - Departamento de Administração

088	 3.3.90.91.00.01.7110 – Sentenças Judiciais ------------------
-------------------------------	 R$        10.000,00

ARTIGO 3º.  – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 
2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6448/2021
=DE     18    DE     JUNHO     DE    2021=

“ALTERA ARTIGO 11 DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 6438/2021, COM 
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
QUE ‘DISPÕE SOBRE A RETOMADA 
DA FASE DE TRANSIÇÃO AO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
PELA COVID-19, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º - O artigo 11 do Decreto Municipal n.º 6438/2021, 
com suas posteriores alterações, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 11 - Em conformidade com o Plano São Paulo, 
para os estabelecimentos constantes do Anexo Único, no 
período de 14 a 30 de junho de 2021, faz-se permitido o 
funcionamento com atendimento presencial das 06h às 23h 
e recomenda-se o exercício da atividade com até 60% da 
capacidade de ocupação.”

Art. 2º.	 Ficam convalidados e ratificados os 
dispositivos constantes do Decreto Municipal n.º 6438 de 09 
de junho de 2021, com suas posteriores alterações, no que 
não colidirem com o presente Decreto.

Art. 3º.	 Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
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Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6449/2021
=DE   18    DE    JUNHo   DE   2021=

“PRORROGA E CONVALIDA OS 
DISPOSITIVOS CONSTANTES DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 6340/2021, 
COM SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, QUE ‘SUSPENDE 
AS AULAS PRESENCIAIS DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS 
COMO MEDIDA TEMPORÁRIA DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
DURANTE A “FASE EMERGENCIAL’ ”::
::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO, os termos contidos no Decreto 
Municipal nº 6438/2021, com suas posteriores alterações, 
que “DISPÕE SOBRE A RETOMADA DA FASE DE 
TRANSIÇÃO AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
PELA COVID-19, NA FORMA QUE ESPECIFICA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º.	 Fica prorrogado e convalidado até 11 
de julho de 2021, os dispositivos constantes do Decreto 
n.º 6340, de 12 de março de 2020, com suas posteriores 
alterações.

Art. 2º.	  Este Decreto entra em vigor nesta data, 
tendo sua eficácia a partir do dia 21 de junho de 2021, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretaria da Prefeitura Municipal

Portarias

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 211/2021
=De     17   de   Junho    de      2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: 	 designar o servidor RODRIGO PERIANHES 
- Médico Veterinário - para substituir a servidora Renata 
Lúcia Pires Leira – SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, durante o seu período de férias de 07/07/2021 
a 05/08/2021- (30 dias) - fazendo jus a diferença de 
vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 212/2021
=De     17   de   Junho    de      2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: 	 designar o servidor THIAGO ANTONIO 
PIOVAN – Técnico Administrativo em Vigilância Sanitária – 
com carga horária de 08 horas diárias, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde-SESAU, para substituir o servidor Luiz 
Henrique Pagoti – ENCARREGADO PELA MANUTENÇÃO 
HIDRÁULICA=SEOPS, durante seu afastamento por razões 
de saúde no período de 28/05/2021 a 21/7/2021- (data 
esta quando será realizada a perícia médica, podendo 
ser prorrogado conforme o laudo do INSS)- fazendo jus a 
diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
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EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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